
INDICAÇÃO Nº 
1106
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de encaminhar a Assembleia Legislativa Decreto para a criação na Secretaria da Justiça e da Defesa do Cidadania, de uma Coordenação de Políticas para a Comunidade Nordestina do Estado de São Paulo.  

JUSTIFICATIVA

A criação da coordenadoria tem como objetivo fortalecer a atuação já consagrada do Conselho Estadual de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Nordestina, em formar diretrizes e promover, em todos os níveis da administração direta e indireta, atividades que visem à defesa dos direitos da Comunidade Nordestina, a sua plena inserção na vida sócio – econômica e política – cultural. 

O Conselho foi instituído pelo DECRETO Nº 50.587 DE 2006, que regulamentou a Lei nº 12.061, de 26 de setembro de 2005, entre suas finalidades destaca-se ainda a disponibilidade para assessorar o Poder Executivo, para a elaboração e execução de programas, estudos, debates e pesquisas relativos a problemática da Comunidade Nordestina; receber sugestões da sociedade, opinar sobre denuncias e estudar problemas que lhe sejam encaminhados.

Importante frisar que o Conselho tem papel fundamental na manutenção das tradições, costumes e cultura da Comunidade Nordestina, nesse sentido promove e coordena anualmente a Semana de Arte e Cultura das Regiões Norte e Nordeste do Brasil e o dia do Nordestino, previsto na Lei Estadual nº 8.441, de 23 de novembro de 1993.

Diante disso, faz-se necessária a Criação de uma Coordenadoria permitindo a intensificação das ações do Estado na Defesa e Promoção das Tradições e da Cultura da Comunidade Nordestina no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ramalho da Construção
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